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A Diretoria da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas, no
sentido de cumprir o disposto no Artigo 76, do Estatuto da Universidade Estadual de Campinas
(Unicamp), faz saber aos interessados que está convocada eleição para os membros da
Congregação desta Unidade, abaixo discriminado, a ser realizada das th do dia 1 de julho de
2020 e encerrada às 17h do dia 2 de julho de2020, por meio de voto eletrônico.

Os membros a serem eleitos serão:

4 (quatro) representantes do Corpo Docente e respectivos suplentes, para cada um dos
níveis de MS-2/MS-3, MS-S e MS-6, eleitos por seus pares, para o mandato de 2 anos. o
voto é obrigatório nos termos da Portaria GR-139/91;
obs: conforme artigo 138 do Regimento geral da universidade, no parágrafo 3o:

"Enquanto houver na Unidade Docente no nível MS-2, este poderá pañicipar como candidato
a representante, votando na Categoia MS-3.

4 (quatro) representantes e respectivos suplentes dos alunos do Curso de Graduação em
Medicina, eleitos por seus pares, para mandato de 01 (um) ano;

1 (um) representante e respectivo suplente dos alunos do Gurso de Graduação em
Fonoaudiologia, eleitos por seus pares, para mandato de 01 (um) ano;

(um) representante e respectivo suplente dos alunos dos Gursos de Pós-Graduação
Stricto Sensu e Lato Sensu), eleitos por seus pares, para mandato de 0í (um) ano;

1 (um) representante e respectivo suplente das Residências em Saúde (médica e
multiprofissional), eleitos por seus pares, para mandato de 01 (um) ano;

3 (três) representantes e respectivos suplentes do Corpo de Servidores Técnicos e
Administrativos, eleitos por seus pares, para mandato de 2 anos. O voto é obrigatório
nos termos da Portaria GR-139/91 .
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